
REQUERIMENTO Nº , de 2025
(da Sra. Fernanda Melchionna)

Requer  regime  de  urgência  para  a  apreciação  do
Projeto  de  Lei  nº  4165  de  2025,  que  “estabelece
critérios para monitoração eletrônica de agressores no
âmbito da violência contra a mulher, de que trata o §
5º,  do  art.  22  da  Lei  nº  11.340/2006 (Lei  Maria  da
Penha).”

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados requeremos regime
de  urgência  para  apreciação  do  Projeto  de  Lei  nº  4165  de  2025,  que  “estabelece  critérios  para
monitoração eletrônica de agressores no âmbito da violência contra a mulher, de que trata o § 5º, do
art. 22 da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).”

Sala das Sessões, 03 de outubro de 2025.

Deputada FERNANDA MELCHIONNA
PSOL/RS

CÂMARA DOS DEPUTADOS
FERNANDA MELCHIONNA - PSOL/RS
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernanda Melchionna e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250203092800



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS) - Fdr PSOL-REDE

 2  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Fdr PT-PCdoB-PV

 3  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 4  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Fdr PSOL-REDE

 5  Dep. Mário Heringer (PDT/MG) - LÍDER do PDT      

 6  Dep. Jorge Solla (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 7  Dep. Pedro Campos (PSB/PE) - LÍDER do PSB      

 8  Dep. Franciane Bayer (REPUBLIC/RS)

 9  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG) - LÍDER do REPUBLIC 

 10  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do PSD      

 11  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do MDB      

 12  Dep. Pedro Lucas Fernandes (UNIÃO/MA) - LÍDER do UNIÃO    

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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